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PROJECTO EDUCATIVO 

 

 

 

 

 

 

A escola tal como outras instituições precisa de um projecto. 

É necessário: 

� conhecer o trajecto e a direcção a seguir, 

� dar sentido às sinergias e a todos os aspectos 

da vida escolar, 

� mostrar o que somos, o que fazemos e porque 

o fazemos. 

 

No ano lectivo 1998/99 elaboramos o primeiro Projecto Educativo do 

Conservatório Superior de Música de Gaia. 

O resultado é o documento que aqui se apresenta. 

 

 

 

            A Directora 

 

 _______________________ 
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1 QUEM SOMOS 

 

1.1 Origens 
 

 O Conservatório Superior de Música de Gaia é propriedade da Fundação 

Conservatório Regional de Gaia Instituição reconhecida de utilidade pública 

pelo Ministério da Administração Interna em 14/05/1996. Foi fundado no ano 

lectivo de 1994/1995 pelo Professor Mário Mateus. É reconhecido pelo Decreto-

Lei n.º 89/99, n.º 66 de 19/03/1999. Está sediado na propriedade designada 

por “Quinta do Maravedis” classificada de interesse municipal.  

 

1.2 Contexto Educacional 
 

 Somos uma escola fortemente aberta ao meio. Aqui se cruzam 

instituições, organizações e grupos locais, nacionais e estrangeiros envolvidos 

em acções de colaboração e de cooperação. Por isso o Conservatório Superior 

de Música de Gaia tem um contexto educacional muito peculiar e que se 

pretende inovador do ponto de vista pedagógico, educacional e formativo. 

 

1.3 Visão Global do Processo Educativo 
 

 Partindo deste “Contexto Educacional” procuramos construir uma cadeia 

educativa global, estabelecendo uma harmoniosa ligação e cooperação entre os 

diferentes intervenientes. 

 Buscamos igualmente uma formação humana integral. Crescer no 

saber-fazer e na cultura do gosto é a missão fundamental desta escola. 

 Na construção desta visão globalizante do processo formativo se inserem 

as várias estruturas educativas que passamos a explicitar. 

 

1.4 Fins do Conservatório 

 

Constituem fins do Conservatório promover a formação artística superior 

nas áreas da Música e das Artes do Espectáculo, nos termos autorizados pela 
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competente tutela ministerial, e proporcionar a inserção profissional dos seus 

diplomados. 

A formação complementar em interacção com a formação curricular e sem 

prejuízo desta, tem lugar efectivo no Conservatório através de: 

� Cursos Especiais 
� Coro 
� Orquestra 
� Seminários e Masterclasses 

 
 

1.4.1 - São actividades com carácter facultativo e onde cada aluno: 

� Expressa os seus gostos e competências; 

� Se relaciona de uma forma mais aberta e 

próxima com todos e cada um dos seus 

colegas; 

� Aperfeiçoa a sua educação cívica e artística; 

� Ocupa os seus tempos livres de forma criativa e 

enriquecedora da sua personalidade. 

 

1.4.2 Promovemos o conhecimento por parte da comunidade escolar 

especialmente dos alunos, do meio local e nacional: 

Património, Cultura, Ambiente. 

 

1.4.3 Buscando sempre um programa educativo global e integrador 

cada grupo acima mencionado, participa no Plano de 

Actividades do Conservatório e responde a solicitações da 

Autarquia e de outras Instituições. 

 

 

1.5 Uma Escola oficialmente reconhecida 

 

 Somos um estabelecimento de ensino superior politécnico particular e 

cooperativo regendo-nos, pelos “princípios gerais, finalidades, estruturas e 

objectivos do sistema educativo” português. 
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2 CONCEPÇÃO EDUCACIONAL DO CONSERVATÓRIO SUPERIOR DE 

MÚSICA DE GAIA 

 

 Entendendo que a arte desempenha um papel vital na educação, o 

Conservatório na sua acção educativa, procura reflectir sobre isto; a arte é 

vista, sobretudo, como um processo de crescimento global do indivíduo. 

 A Fundação vê a arte como parte do processo educativo integrado no 

mesmo e não fora dele – uma experiência consciente e consciencializadora da 

vida, na convicção de que: 

� Todo o homem é um ser afectivo/emotivo; 

� Todo o homem é um ser criativo; 

� Todo o homem é um ser social; 

� Todo o homem é um ser aprendiz. 

 

3 OBJECTIVOS 

 

OBJECTIVO GERAL: 

- Consciencializar alunos e comunidade, da importância da arte-

educação no processo de desenvolvimento global do indivíduo e da 

sociedade, e comprometê-lo na filosofia educacional do 

Conservatório. 

 

OBJECTIVOS ESPECÍFICOS: 

- Levar a comunidade escolar do Conservatório à aquisição de hábitos 

e atitudes em relação ao trabalho artístico; 

- Estimular a formação de público para a apreciação artística; 

- Contribuir, sistematicamente, para a formação de recursos humanos 

para actuarem nas áreas das Artes; 

- Incentivar a pesquisa e reflexão, visando o desenvolvimento de uma 

consciência crítica da criação artística. 
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4. COM QUE MEIOS 

 

4.1 Humanos 

4.1.1 Docentes 

4.1.1.1 O Professor, pela sua acção e testemunho, é protagonista 

fundamental nesta Comunidade Escolar no duplo papel de 

facilitador de aprendizagens, educador e moldador de 

personalidades. 

 

4.1.1.2 A nível pessoal o docente terá de cultivar: 

� a estima pela missão de educar; 

� o espírito de trabalho em grupo/equipa; 

� a arte do diálogo pedagógico; 

� o encorajamento do aluno pela auto-aprendizagem. 

 

4.1.1.3 No recrutamento do Corpo Docente, considera-se importante 

não só a preparação científica, artística e pedagógica mas 

também o sentido da responsabilidade e do dever. 

 

4.1.2 Pessoal administrativo 

4.1.2.1 Promovemos a formação pessoal e profissional dos 

trabalhadores administrativos em ordem à sua melhor 

qualificação profissional e adequação ao posto de trabalho; 

4.1.2.2 Estudamos soluções adequadas ao aumento da 

produtividade, recorrendo nomeadamente à tecnologia 

informática. 

 

4.1.3 Auxiliares da Acção Educativa 

4.1.3.1 Reconhecemos o papel importante de todos os funcionários 

na educação dos nossos alunos sobretudo pelo seu lidar dia-

a-dia e nas mais variadas situações concretas com os 

discentes. 
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4.1.3.2 Preocupamo-nos com a sua formação, forma de estar e de 

se relacionar com os alunos recorrendo a acções formativas. 

 

4.1.4 Outros Educadores 

4.1.4.1   Destacamos o papel de colaboradores externos no sentido 

de apoio ao crescimento e desenvolvimento dos 

estudantes, da sua orientação profissional, bem como toda 

a colaboração com as actividades educativas em geral e 

com o sistema de relações dentro da Comunidade Escolar. 

4.1.4.2 No âmbito da acção educativa integral a promover pelo 

Conservatório prevemos a celebração de acordos, pontuais 

ou sistemáticos, com Profissionais, Instituições ou Grupos 

que possam, pela sua acção, contribuir para a função 

complexa desta Instituição. 

 

4.1.5 Corpo Discente 

4.1.5.1 Sendo a educação direito e dever primeiro e inalienável dos 

Pais, o Conservatório assumirá a função subsidiária de 

educar os alunos que lhe forem confiados sempre em 

extreita colaboração com os Pais. 

 

4.1.6 Pedagógicos 

4.1.6.1 A Direcção do Conservatório é, por inerência, pessoal, mas 

concebe-se também funcionalmente participada pela 

agregação de Adjuntos do Director 

4.1.6.2 Funcionamos ainda com outros Assessores e Responsáveis de 

Sector que no seu campo específico prolongarão a acção e 

directivas do Direcção e Adjuntos. 

4.1.6.3 Funcionam ainda os órgãos institucionais previstos na lei 

(nomeadamente Conselho Científico, Conselho Pedagógico 

e Conselho Consultivo). 

4.1.6.4 Estes órgãos e outros, julgados necessários e adequados à 

concretização do Projecto Educativo sofrerão as adaptações 
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julgadas necessárias à implementação do nosso Projecto 

Educativo. 

 

4.1.7 Instalações 

4.1.7.1   Dada a sua classificação patrimonial terão uma atenção 

permanente no que toca à manutenção, limpeza e 

conservação. 

4.1.7.2    A sua abertura ao exterior obedecerá a regras e orientações 

a serem seguidas pelos utentes sempre no espírito do 

nosso Projecto Educativo. 

4.1.7.3 Preocupamo-nos com o seu reequipamento e ampliação 

oportunos bem como com todo o que diz respeito à sua 

dignidade e humanização. 

 

4.1.8 Equipamentos 

4.1.8.1 O Conservatório possui um significativo número de 

equipamentos, de índole variada – pedagógicos culturais e 

artístico e de valor económico muito significativo que terão 

de ser conservados, enriquecidos e actualizados 

permanentemente. 

4.1.8.2 Apelamos fortemente à sua salvaguarda e correcta 

utilização pelos utentes lembrando sempre que a utilização 

criteriosa dos instrumentos encerra sempre uma carga 

educativa para o utilizador. 

 

 

5. GESTÃO FINANCEIRA 

 

5.1  A Gestão económica e financeira é da responsabilidade da Fundação 

Conservatório Regional de Gaia através dos seus órgãos competentes. 

 

5.2  A Gestão Económica e Financeira do Conservatório não terá em mira 

fins lucrativos. 
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5.3  Uma cuidadosa e criteriosa gestão procurará sempre atender: 

� Ao pagamento devido aos seus funcionários; 

� Ao pagamento a todos as Instituições oficiais e 

outros fornecedores de bens e de serviços; 

� À melhor solução possível de situações carenciadas; 

� Ao investimento na melhoria e actualização das 

estruturas e equipamentos do Conservatório. 

 

 

6. APROVAÇÃO 

 

O presente Projecto Educativo foi aprovado pelo Conselho de Administração do 

Conservatório Regional de Gaia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


